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PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° oJ-l1 /19 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

o Vereador JOSE ALE_){ rnSTA, usando das atribuições que 
a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o plenário e com sua 
auuêucía, o seguinte: Que seja enviado oficio ao Excelentíssimo Senhor Djair 
José Silva Atendes - Secretário de Segurança Pública e Cidadania no Município de 
Cascavel- CE com cópia para Superintendente do DEMUTRANHsolicitando a este 
Conceituado Órgão que seja restabelecidas mão dupla nas seguintes ruas; Cel. 
Horácio Bessa que se inicia na CE- 138 nas proximidades do Posto de Gasolina 
"Via Mar" até a Churrascaria "Mestre Zé"; Travessa Chover Miguel Rodrigues que 
se inicia na Av. Chanceler Edson Queiroz nas proximidades do "Posto de Gasolina 
SP" até a CE-138 nas proximidades do "Buffet Casa Blanca"; rua Tabelião José 
Marcos de Castro, nas proximidades dos Correios até a Rua Alfredo de Castro; rua 
Cel. Joaquim Barros até a Rua Alfredo de Castro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 04 de junho de 2019. 
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